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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na 

apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, 

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

Receita Federal do Brasil; 

2.3 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

2.4 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante; 

2.5 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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2.6 prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas); 
 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, prazo máximo de 120 dias de sua emissão. 

 

4 Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional: 

4.1. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no 

Conselho Regional de Medicina(CRM). 

4.2. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Física no Conselho 

Regional de Medicina do Responsável Técnico da empresa. 

4.3. Certidão de Responsabilidade Técnica do Engenheiro Responsável 

4.4. Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. 

4.5. Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Física no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Responsável Técnico da empresa. 

4.6. Comprovação de que no quadro de funcionários da proponente, há 

Médico do Trabalho, legalmente habilitado, reconhecido pelo Conselho 

Competente. 

4.7. Comprovação de que no quadro de funcionários da proponente, há 

Engenheiro portador de certificado de conclusão de curso de especialização 

em Engenharia de Segurança do Trabalho,em nível de graduação ou de pós-

graduação, com registro no Conselho Regional de Engenhariae Agronomia - 

CREA; 

 4.7.1. A comprovação de que trata o item anterior far-se-á mediante: 

I. Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho 

e previdênciasocial – CTPS e ficha de empregado) em sendo o 

profissional empregado do licitante ou; 

II. Apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante 

do quadro societário do licitante ou; 

III. Apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela 

legislação civil,celebrado entre o profissional e o licitante. 

 

4.8. Registro da empresa junto a Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 
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5 Outras comprovações: 

5.1 Declaração, sob as penas da Lei e sob pena de desclassificação, de que a 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta. (Modelo – Anexo IV). 

5.2 Declaração da empresa participante deste certame que não emprega menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Modelo – Anexo IV). 

5.3 Declaração de que conhece o objeto da Dispensa e os termos constantes no 

Aviso e seus ANEXOS e do Regulamento bem como atende aos requisitos de 

habilitação. 

5.4 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas (Art. 63 inciso IV, Lei 14.133/21). (Modelo – 

Anexo IV). 

5.5 Declaração de que não possui servidor público ou de empresa pública, da 

ativa, em seu quadro societário do Município de Itanhandu, Estado de Minas 

Gerais. ( Modelo – Anexo IV). 

5.6 Declaração de que detêm ciência da Lei 12.846/2013 (Anticorrupção), 

Decreto Federal nº 8.420/2015 e Lei Municipal nº 1009/2017, bem como suas 

implicações pela eventual prática de atos lesivos à administração pública. 

(Modelo – Anexo IV). 

5.7 Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados ao Agente de Contratação, sujeitando-nos 

a eventuais averiguações que se façam necessárias; (Modelo – Anexo IV). 
 

5.8 Declara que tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei n.º 8.078 – 

Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital de Aviso de 

Dispensa, realizado pela Câmara Municipal de Itanhandu. (Modelo – Anexo 

IV). 
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